
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1• DO OBJETO E DAS CONDiÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na realização de exames laboratoriais de análises clínicas
voltados a atender as necessidades dos usuários do SUS do Município de Umari/CE, por intermédio da
Secretaria de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as
descrições do quadro abaixo:

Lote Único

Item Especificação Unido Qtde. Valor Unit Valor Total

Rua 03 de Agosto n? 200 - Centro - Umari/CE - CEP: 63.310-000

DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA TTP ATIVADA A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA TTP ATIVADA NORMALMENTE
MEDE A VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS
CASOS DE SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA
INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM REALIZADAS
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA
ANTICOAGULANTE PELA HEPARINA. A DETERMINAÇÃO DE TEMPO

1 DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA TTP ATIVADA Und 50 R$ 6,60 R$ 330,00
NORMALMENTE MEDE A VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO. É
INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE FATORES
DA VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM
REALIZADAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE
TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE PELA HEPARINA. O TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL CORRESPONDE AO TEMPO GASTO
PARA OCORRER A COAGULAÇÃO DO PLASMA ECALCIFICADO EM
PRESENÇA DE CEFALlNA
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA TAP O
TEMPO DA PROTROMBINA ESTÁ PROLONGADO NAS SEGUINTES
CONDiÇÕES: NAS DEFICIÊNCIAS DE FATORES VII, V, X, 11
PROTROMBINA E I, NA PRESENÇA DE ALGUNS TIPOS DE

2 ANTICOAGULANTES CIRCULANTES, EM PACIENTES COM DOENÇA Und 50 R$ 6,60 R$ 330,00
HEPÁTICA GRAVE, EM CONDiÇÕES QUE ALTEREM A ABSORÇÃO,
SíNTESE E O METABOLISMO DA VITAMINA K E EM PACIENTES COM
HIPOFIBRINOGENEMIA. MÉTODO: COAGULOMÉTRICO EM SANGUE
VENOSO
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO CONSISTE NA
DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO DE GRUPOS
SANGUINEOS NA MEMBRANA DA HEMACIA E DO ANTICORPO
CORRESPONDENTE NO PLASMA OU SORO DO INDIVIDUO EM

3 TESTE. PODE SER REALIZADO PELO METODO EM TUBO FASE Und 100 R$ 13,20 R$ 1.320,00
SOLlDA OU MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA DE
EXECUCAO DO ESTABELECIMENTO. O VALOR DO PROCEDIMENTO
INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO
DOSAGEM DE ACIDO URICO A DOSAGEM DO ACIDO ÚRICO É ÚTIL
NA AVALIAÇÃO DO METABOLISMO DAS PURINAS. ENCONTRA-SE

4 ALTERADO EM DIVERSAS CONDiÇÕES CLINICO-PATOLÓGICAS Und 50 R$ 3,19 R$159,50
COMO, POR EXEMPLO, A GOTA. UTILIZADO TAMBÉM PARA
MONITORAR PACIENTES EM QUIMIOTERAPIA OU RADIOTERAPIA
DOSAGEM DE AMILASE A AMILASE E HIDROLASE QUE DEGRADA
COMPLEXOS DE CARBOIDRATOS, SENDO, PREDOMINANTEMENTE,

5 DE ORIGEM PANCRÁTICA E GLÂNDULA SALIVAR. A DETERMINAÇÃO Und 30 R$ 3,19 R$ 95,70
DA SUA DOSAGEM ESTÁ INDICADA NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL
DO QUADRO DE ABDOME AGUDO, ESPECIALMENTE, NA
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PANCREATITE AGUDA E NOS CASOS DE PAROTIDITE, .':::: _.:3~/
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES A DOSAGEM DE
BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE

6 HEPATOPATIAS E DE QUADROS HEMOLÍTICOS, EM PARTICULAR, NA Und 30
AVALIAÇÃO DA ICTERíCIA DO RECÉM-NASCIDO

R$ 4,18 R$ 125,40

DOSAGEM DE CALCIO O CÁLCIO É ENCONTRADO NAS
CARTILAGENS, DENTES E, PRINCIPALMENTE, NOS OSSOS. A

7 DOSAGEM DE CÁLCIO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DE DISTÚRBIOS DO Und 20
METABOLISMO DE CÁLCIO E FÓSFORO, INCLUINDO DOENÇAS
ÓSSEAS, NEFROLÓGICAS E NEOPLÁSICAS,
DOSAGEM DE COLESTEROL HDL A FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL É

8 PROTETORA CONTRA DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA SEGUNDO Und 30
GRANDE NÚMERO DE ESTUDOS POPULACIONAIS, PORTANTO,
AVALIA O RISCO DE DOENÇA ATEROSCLERÓTICA

R$ 3,19

R$ 4,71

R$ 63,80

R$141,30

9 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL PROCEDIMENTOS COM Und 300
FINALIDADE DIAGNÓSTICA
DOSAGEM DE CREATINA A CREATININA E O PRODUTO DE
DEGRADAÇÃO DA CREATINA E SUA DOSAGEM É ÚTIL NA

10 AVALIAÇÃO E NO MONITORAMENTO DA FUNÇÃO EXCRETORA Und 100
RENAL,
DOSAGEM DE FERRO SERICO A DOSAGEM DE FERRO SERICO E
ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE ANEMIAS,

11 HEMOCROMATOSE E HEMOSSIDEROSE, ENCONTRA-SE NíVEIS 50
BAIXOS NA ANEMIA FERROPRIVA, GLOMERULOPATIAS, Und
MENSTRUAÇÃO E FASES INICIAIS DE REMISSÃO DA ANEMIA
PERNICIOSA
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA A FOSFATASE ALCALINA
POSSUI DUAS ISOENZIMAS. UMA DELAS É DE ORIGEM HEPÁTICA E

12 AVALIA DE MANEIRA SIGNIFICATIVA OS CASOS DE OBSTRUÇÃO Und 50
BILIAR, A OUTRA É DE ORIGEM ÓSSEA E AVALIA AS DOENÇAS QUE
AFETAM A ATIVIDADE OSTEOBLÁSTICA
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE GAMA GT A GAMA
GT É UM MARCADOR SENSíVEL DE COLESTASE HEPATOBILlAR E
DE USO DO ÁLCOOL. TENDE A SE ELEVAR EM DOENÇAS

13 HEPÁTICAS E PANCREÁTICAS, A LlBRAÇÃO DE GAMA GT NO SORO Und 50
REFLETE O EFEITO TÓXICO DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NA
ESTRUTURA MICROSSOMAL NAS CÉLULAS HEPÁTICAS
DOSAGEM DE GLlCOSE A DOSAGEM DE GLlCOSE, TAMBÉM
CHAMADA DE GLICEMIA, É UTILIZADA NO IAGNÓSTICO E NO

14 MONITORAMENTO DO DIABETES ELLlTUS E NOS DISTÚRBIOS DA Und 2200 R$ 3,19 R$ 7,018,00
HOMEOST ASE GLlCÊMICA. ALÉM DISSO, É ÚTIL NO
RASTREAMENTO DO DIABETES GEST ACIONAL
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLlCOSILADA A DOSAGEM DE
HEMOGLOBINA GLlCOSILADA É UTILIZADA PARA O
MONITORAMENTO DE PACIENTES DIABÉTICOS E, TAMBÉM, O

15 DIAGNÓSTICO INICIAL, JÁ QUE REFLETE A GLICEMIA MÉDIA DOS Und 600 R$18,21 R$ 10,926,00
ÚLTIMOS 90 A 120 DIAS. APRESENTA ELEVADO VALOR PREDITIVO
POSITIVO PARA AS COMPLICAÇÕES CLÍNICAS DIABÉTICAS E
APRESENTA BOA CORRELAÇÃO COM OS NíVEIS DECISÓRIOS DE
GLlCOSE PLASMÁTICA '

R$ 3,19

R$ 3,19

R$ 3,19

R$ 3,81

R$ 3,81

R$ 957,00

R$ 319,00

R$ 159,50

R$190,50

R$190,50

DOSAGEM DE LlPASE A LlPASE É UMA ENZIMA PRODUZIDA
MAJORITARIAMENTE NO PÂNCREAS E É UM MARCADOR

16 PRIMORDIAL DE DOENÇA PANCREÁTICA. OS NíVEIS DE LlPASE Und 200 R$13,50 R$ 2,700,00
FICAM ELEVADOS, PRINCIPALMENTE, NA PANCREATITE AGUDA E,
FREQUENTEMENTE, NA PANCREATITE CRÔNICA

17 DOSAGEM DE MAGNESIO O MAGNESIO E UM DOS CATIONS MAIS Und 50
ABUNDANTES NO ORGANISMO HUMANO, ATUANDO COMO

R$ 3,81 R$ 190,50

Rua 03 de Agosto n° 200 - Centro -:Umari/CE - CEP: 63.310-000



/)0 •...•••. e'&;l

Prefeitura Municipal de Umari "t ~~~
Governo Municipal :{ N/'r 'J06 t·

CNPJ n° 07.520.372/0001-98 ~; fi'< }'
~~\ /I i-
<~" j/ rjf!i~,,~J<, ~

"'-..-..-COFATOR ESSENCIAL PARA ENZIMAS LIGADAS Á RESPIRAÇÃO
CELULAR, Á GLlCÓLlSE E AO TRANSPORTE DE OUTROS CÁTIONS.
ALÉM DISSO, O MAGNÉSIO É ESSENCIAL PARA A PRESERVAÇÃO DA
ESTRUTURA MOLECULAR DO DNA, DO RNA E DOS RIBOSSOMOS

R$ 1,059,00

DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA CONSISTE NA PESQUISA
QUALITATIVA DA PROTEíNA C REATIVA, QUE É UMA DAS

18 PROTEíNAS DE FASE AGUDA, CONSIDERADA UM MARCADOR Und 100
SENSíVEL NA MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS E
REUMÁTICAS EM GERAL
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES A ALBUMINA É A
PROTEíNA MAIS ABUNDANTE NO PLASMA E SUA FUNÇÃO PRIMÁRIA

19 É MANTER A PRESSÃO COLOIDOSMÓTICA DO PLASMA. EM Und 100
CONDiÇÕES NORMAIS, ESPERA-SE ENCONTRAR UMA RAZÃO
ALBUMINA/GLOBULINA MAIOR OU IGUAL A 1
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) A
TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA É UMA ENZIMA
ENCONTRADA EM ALTAS QUANTIDADES NO MUSCULO CARDíACO,
ESQUELÉTICO, CÉLULAS HEPÁTICAS E, EM MENOR QUANTIDADE,
NO PÂNCREAS E NOS RINS. A DOSAGEM DE TRANSAMINASE

20 GLUTAMICO-OXALACETICA É ÚTIL, POR EXEMPLO, NO Und 500
DIAGNÓSTICO DO INFARTO DO MIOCÁRDIO, DAS DOENÇAS
HEPÁTICAS, DA PANCREATITE AGUDA, DA OPERAÇÃO CARDíACA,
DA CATETERIZAÇÃO CARDíACA, DA DISTROFIA MUSCULAR, DA
MONONUCLEOSE, DA DOENÇA RENAL AGUDAE DE CONVULSÕES
RECENTES
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) A
TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ENCONTRADA,

21 PRINCIPALMENTE, NO FíGADO, A DOSAGEM DE TRANSAMINASE Und 500
GLUTAMICO-PIRUVICA É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS

R$ 10,59

R$ 7,58

R$ 3,41

R$ 3,41

R$ 758,00

R$1.705,00

R$ 1.705,00

DOSAGEM DE TRIGLlCERIDEOS A DOSAGEM DE TRIGLlCERíDEOS,
EM CONJUNTO COM A DOSAGEM DO COLESTEROL, É UTILIZADA NA

22 AVALIAÇÃO DO RISCO CÁRDIACO. OS TRIGLlCERíDEOS SÃO Und 2300
PRODUZIDOS NO FíGADO E SÃO TRANSPORTADOS' NO SANGUE
POR VLDL E LDL
DOSAGEM DE UREIA A UREIA E A PRINCIPAL FONTE DE EXCREÇÃO
DO NITROGÊNIO, ORIGINA-SE DO METABOLISMO HEPÁTICO DAS

23 PROTEíNAS E É EXCRETADA NOS RINS. DESSA FORMA, A UREIA Und 500
ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADA Á FUNÇÃO METABÓLICA
HEPÁTICA E Á FUNÇÃO RENAL, SUA CONCENTRAÇÃO PODE
VARIAR, POR EXEMPLO, COM A DIETA E COM A HIDRATAÇÃO
HEMOGRAMA COMPLETO CONSISTE NA CONTAGEM DE:
ERITROCITOS, LEUCOCITOS GLOBAL E DIFERENCIAL, PLAQUETAS,

24 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO, DETERMINACAO DOS Und 2500
INDICES HEMATIMETRICOS E AVALlACAO DE ESFREGACO
SANGUINEO
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLlSINA O (AS LO)
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO ANTIESTREPTOLlSINA O,
QUE É UMA PROTEíNA DE CAPACIDADE HEMOLÍTICA, PRODUZIDA

25 PELOS ESTREPTOCOCOS DO GRUPO A. UTILIZADO NO Und 50
DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
INFECCIOSOS POR STREPTOCOCCUS DO GRUPO A, FEBRES
REUMÁTICAS E GLOMERULONEFRITES AGUDA

R$ 3,52

R$ 3,19

R$ 6,60

R$11,55

R$ 8.096,00

R$ 1.595,00

R$ 16.500,00

R$ 577,50

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES CONSISTE EM UM
26 TESTE POR VÁRIOS MÉTODOS E TÉCNICAS PARA DETECTAR A Und 25

PRESENÇA DE HEMOGLOBINA NAS FEZES
27 PROVA DO LATEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE Und 50

PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA

R$ 13,50

R$11,55

R$ 337,50

R$ 577,50
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TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SIFILlS ENSAIOS
IMUNOLÓGICOS DO TIPO: VDRL VENERAL DISEASE RECEARCH

28 LABORATORY, RPR RSPID TEST REAGIN, TRUST TOLOIDIN RED Und 50
UNHEATED SERUM TEST OU USR UNHEATED SERUM REAGIN PARA
DETEC ÃO DE ANTICORPOS NÃO TREPONEMICOS

R$ 495,00R$ 9,90

Total R$ 58.622,20

1.2 • O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 58.622,20 (cinquenta e oito mil seiscentos e vinte e
dois reais e vinte centavos), conforme custo unitário aposto na tabela acima, considerados os preços
praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido. O valor estimado fora obtido
através do MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO) dentre eles, conforme as pesquisas de preços anexadas aos
autos.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de UmarilCE, através do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n. 14.133/21.
1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no
art. 29 da Lei Federal n. 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a
realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual,
ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso 11, do art. 75 da Lei
Federal n. 14.133/2021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras - (Atualizado
pelo Decreto n. 12.343/2024).

1.7 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso 11, da
Lei Federal n. 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n. 12.343, de 30 de dezembro de 2024), devido ao
baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação.
1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 11,na
forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2 • DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRiÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 11, do artigo 75, da Lei Federal n. 14.133/2021 e no
Decreto Municipal n. 010, de 22 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite
de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado
para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
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2.4 - A contratação de empresa/laboratório visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal ~'~
Umari/CE no que se refere à realização de procedimentos de exames clínicos laboratoriais para atendimento
da população em estado de vulnerabilidade social e pacientes devido à grande demanda por este tipo de
serviços. Também se faz necessária pela garantia de manter os serviços de apoio diagnóstico a população
umariense que é de fundamental importância, oferecendo uma boa qualidade de vida e o bom desempenho
dos trabalhos prestados pela Secretaria Municipal de Urnari/Cê.
2.5 - Os exames laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de inúmeras patologias, assim
sendo, a contratação de laboratório para a prestação dos serviços é indispensável, como instrumento para
complementar a assistência médico-ambulatorial realizada nas Unidades de Saúde do Município. Destaca-se
que não existe laboratório Municipal público, e que a Secretaria Municipal de Saúde não possui capacidade
instalada para realizar os exames especializados de Análises Clínicas e advindos do Município.
2.6 - A contratação de empresa especializada para realização do presente serviço se faz necessária, pois, o
diagnóstico por exames laboratoriais é de fundamental importância em complementação ao diagnóstico
clínico convencional fornecendo aporte para confirmação das evidências clínicas inicialmente detectadas, Nos
dias atuais, a contínua evolução do diagnóstico laboratorial possibilita uma expressiva otimização na emissão
de resultados pela interface direta com os equipamentos técnicos utilizados,

3· DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
3.1 - Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o menor preço por Lote (LOTE UNICO), por ser
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser. econômica e logisticamente o mais viável, tendo em
vista que os produtos agrupados são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos
produtos. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por
consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior
eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao
se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos,
resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os
itens relacionados ao LOTE, consequentemente. ampliando-se o custo operacional do projeto para a
Administração. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro do LOTE,
consegue-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior
de produtos a serem adquiridos, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a
Administração.

4 • DA NECESSIDADE PELO CONTRATADO DE DISPONIBILIZAR DE INSTALAÇÕES/UNIDADE DE
APOIO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS NA SEDE DO MUNiCíPIO
4,1 - A exigência referente à contratada possuir Instalações/Unidade de Apoio na Sede do Município de
Umari/CE, se faz necessária tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde encaminhará os pacientes
de acordo com solicitação médica ou de enfermagem, acompanhada de autorização padronizada e
assinada pelo Gestor da Secretaria, ou profissional designado para esta função. O Hospital terá autonomia
para solicitar, durante todo o período de vigência do contrato, o comparecimento de funcionário habilitado
do laboratório vencedor do certame, para realizar procedimento de coleta do material biológico obedecendo
a solicitação médica.
4.2 - Os resultados dos exames serão recebidos pelo próprio paciente encaminhado pela Secretaria de
Saúde, no prazo máximo de 7 (sete) dias, após a coleta, ou de acordo com a urgência definida pelo
solicitante para exames realizados no próprio laboratório. Para os exames terceirizados fica determinado
prazo máximo de 20 (vinte) dias.

Rua 03 de Agosto nO 200 - Centro> Umari/CE - CEP: 63.310-000
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4.3 - Os resultados dos exames solicitados pelo Hospital deverão ser entregues com a maiô('_~a~~
possível, considerando apenas o tempo necessário para execução dos mesmos, sendo de respon~
da Contratada a entrega dos resultados impressos, em duas vias, no Posto de Enfermagem, daquela
Unidade de Saúde até o horário das 17h do mesmo dia da coleta, ou sendo inviável, dentro da maior
brevidade possível.
4.4 - Estabelece-se que, em casos emergenciais o Médico responsável poderá solicitar a entrega imediata
dos resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames.

5 . DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERViÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
5.2 - Note-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou
seja, em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do agente de contratação, pregoeiro e
equipe de apoio e do gestor, a assessoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive,
muitas vezes prazos a serem cumpridos em recursos, impugnações e diligências dos órgãos de controle.
Assim, a ausência de profissionais especializados na área, implica diretamente na possível tomada de
decisões que, às vezes, podem gerar sérios prejuízos à administração ou na continuidade dos atos
desempenhados por ela. Igualmente, reforçar-se tal entendimento, quando se demanda de profissionais que
prestarão serviços ininterruptamente, proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da prestação de
serviços.
5.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com
fundamento no artigo 75, inciso 11, da Lei Federal n. 14.133/2021.
5.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado
no item 5.2, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.
5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
5.8 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com
as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.
5.9 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.10- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

6 • DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO
6.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do coníratocrdern de serviço.
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como
a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a
qualidade do objeto.

7 • DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial. .
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
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que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providência
devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei Federal n. 14.133/2021, art. 117, caput).
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.? - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato. e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro' de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. ,
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal n. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.10- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-Ia na execução do
contrato. .
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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8· DO PAGAMENTO
8.1 - Preço
8.1.1 - O valor global estimado para a contratação é de R$ 58.622,20 (cinquenta e oito mil seiscentos e
vinte e dois reais e vinte centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n. 14.133/2021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ~
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do futuro
contrato;
9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.6 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.7 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.11 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.11.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.11.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.11.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.11.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação.
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10 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TA DA ~v
10.1 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratu ais;
10.1.2 - Garantir sigilo e inviolabilidade das informações fornecidas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo;
10.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11, da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
10.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:
10.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos:
10.1.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;· .
10.1.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em ·compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;

r 10.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n, 14.133/2021); •
10.1.13 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.1.14 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do serviço;
10.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
10.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14~
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
10.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos;
10.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
11.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846/2013;
11.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
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11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo' a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver
sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias. úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11,14 - A aplicação das sanções previstas neste ed,ital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal,
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Prefeitura Municipal de Um
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.372/0001-98

previstos na seguinte dotação orçamentária:

Pro' eto/Atividade
10.122.0112.2.055

13 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à
existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Umari regulamentou através do Decreto Municipal n. 010, de
22 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 8°,
inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo
valor, conforme previsto no art. 75, incisos I e 11 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Decreto Municipal n. 010, de 22 de março de 2023.

Art. 19°. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, 11, VII e VIII do art. 75 e do § 7° do
art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14· DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
14.1 - Poderá o Município de Umari/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
14.2 - O Município de Umari/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do
art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21.
14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no art.
90, § 5°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n. 14.133/2021.

15· DO FORO
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Umari/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei
Federal n. 14.133/21.
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UmarilCE, 18 de fevereiro de 2025.

Josué Gran eiro Barros
Ordenador e Despesas

Secretaria Mu icipal de Saúde
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ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Umari/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação n. 2025.02.18.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar
o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na realização de exames laboratoriais de análises
clínicas voltados a atender as necessidades dos usuários do SUS do Município de Umari/CE, por intermédio
da Secretaria de Saúde, conforme especificações apresentadas abaixo:

Lote Único

Unido Qtde. Valor Unit Valor TotalEspecificaçãoItem

DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA TTP ATIVADA A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA TTP ATIVADA NORMALMENTE
MEDE A VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS
CASOS DE SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA
INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM REALIZADAS
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA
ANTICOAGULANTE PELA HEPARINA. A DETERMINAÇÃO DE TEMPO

1 DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA TTP ATIVADA Und 50
NORMALMENTE MEDE A VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO. É
INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE FATORES
DA VIA INTRíNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM
REALIZADAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE
TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE PELA HEPARINA. O TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL CORRESPONDE AO TEMPO GASTO
PARA OCORRER A COAGULAÇÃO DO PLASMA RECALCIFICADO EM
PRESENCA DE CEFALlNA
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA TAP O
TEMPO DA PROTROMBINA ESTÁ PROLONGADO NAS SEGUINTES
CONDiÇÕES: NAS DEFICIÊNCIAS DE FATORES VII, V, X, II
PROTROMBINA E I, NA PRESENÇA DE ALGUNS TIPOS DE

2 ANTICOAGULANTES CIRCULANTES, EM PACIENTES COM DOENÇA Und 50
HEPÁTICA GRAVE, EM CONDiÇÕES QUE ALTEREM A ABSORÇÃO,
SíNTESE E O METABOLISMO DA VITAMINA K E EM PACIENTES COM
HIPOFIBRINOGENEMIA. MÉTODO: COAGULOMÉTRICO EM SANGUE
VENOSO
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO CONSISTE NA

3 DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO DE GRUPOS Und 100
SANGUINEOS NA MEMBRANA DA HEMACIA E DO ANTICORPO
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CORRESPONDENTE NO PLASMA OU SORO [)O INDIVIDUO EM
TESTE. PODE SER REALIZADO PELO METODO EM TUBO FASE
SOLlDA OU MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA DE
EXECUCAO DO ESTABELECIMENTO. O VALOR DO PROCEDIMENTO
INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO
DOSAGEM DE ACIDO URICO A DOSAGEM DO ACIDO ÚRICO É ÚTIL
NA AVALIAÇÃO DO METABOLISMO DAS PURINAS. ENCONTRA-SE

4 ALTERADO EM DIVERSAS CONDiÇÕES CLINICO-PATOLÓGICAS Und
COMO, POR EXEMPLO, A GOTA. UTILIZADO TAMBÉM PARA
MONITORAR PACIENTES EM QUIMIOTERAPIA OU RADIOTERAPIA
DOSAGEM DE AMILASE A AMILASE É HIDROLASE QUE DEGRADA
COMPLEXOS DE CARBOIDRATOS, SENDO, PREDOMINANTEMENTE,

5 DE ORIGEM PANCRÁTICA E GLÂNDULA SALIVAR. A DETERMINAÇÃO Und
DA SUA DOSAGEM ESTÁ INDICADA NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL
DO QUADRO DE ABDOME AGUDO, ESPECIALMENTE, NA
PANCREATITE AGUDA E NOS CASOS DE PAROTIDITE.

50

30

DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES A DOSAGEM DE
BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE

6 HEPATOPATIAS E DE QUADROS HEMOlÍTICOS, EM PARTICULAR, NA Und
AVALIAÇÃO DA ICTERíCIA DO RECÉM-NASCIDO
DOSAGEM DE CALCIO O CALCIO E ENCONTRADO NAS
CARTILAGENS, DENTES E, PRINCIPALMENTE, NOS OSSOS. A

7 DOSAGEM DE CÁLCIO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DE DISTÚRBIOS DO Und
METABOLISMO DE CÁLCIO E FÓSFORO, INCLUINDO DOENÇAS
ÓSSEAS, NEFROLÓGICAS E NEOPLÁSICAS.

30

20

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL A FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL É
8 PROTETORA CONTRA DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA SEGUNDO Und

GRANDE NÚMERO DE ESTUDOS POPULACIONAIS, PORTANTO,
AVALIA O RISCO DE DOENCA ATEROSCLERÓTICA

30

9 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL PROCEDIMENTOS COM Und
FINALIDADE DIAGNÓSTICA

300

DOSAGEM DE CREATINA A CREATININA É O PRODUTO DE
DEGRADAÇÃO DA CREATINA E SUA DOSAGEM É ÚTIL NA

10 AVALIAÇÃO E NO MONITORAMENTO DA FUNÇÃO EXCRETORA Und
RENAL. '
DOSAGEM DE FERRO SERICO A DOSAGEM DE FERRO SERICO E
ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE ANEMIAS,

11 HEMOCROMATOSE E HEMOSSIDEROSE. ENCONTRA-SE NíVEIS
BAIXOS NA ANEMIA FERROPRIVA, GLOMERULOPATIAS, Und
MENSTRUAÇÃO E FASES INICIAIS DE REMISSÃO DA ANEMIA
PERNICIOSA
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA A FOSFATASE ALCALINA
POSSUI DUAS ISOENZIMAS. UMA DELAS É DE ORIGEM HEPÁTICA E

12 AVALIA DE MANEIRA SIGNIFICATIVA OS CASOS DE OBSTRUÇÃO Und
BILIAR, A OUTRA É DE ORIGEM ÓSSEA E AVALIA AS DOENÇAS QUE
AFETAM A ATIVIDADE OSTEOBLÁSTICA
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE GAMA GT A GAMA
GT É UM MARCADOR SENSíVEL DE COLESTASE HEPATOBILlAR E
DE USO DO ÁLCOOL. TENDE A SE ELEVAR EM DOENÇAS

13 HEPÁTICAS E PANCREÁTICAS. A LlBRAÇÃO DE GAMA 8T NO SORO Und
REFLETE O EFEITO TÓXICO DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NA
ESTRUTURA MICROSSOMAL NAS CÉLULAS HEPÁTICAS \
DOSAGEM DE GLlCOSE A DOSAGEM DE GLlCOSE, TAMBEM
CHAMADA DE GLICEMIA, É UTILIZADA NO IAGNÓSTICO E NO

14 MONITORAMENTO DO DIABETES ELLlTUS E NOS DISTÚRBIOS DA
HOMEOSTASE GLlCÊMICA. ALÉM DISSO, É ÚTIL NO
RASTREAMENTO DO DIABETES GEST ACIONAL

Und 2200

100

50

50

50
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DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) A
TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ENCONTRADA,

21 PRINCIPALMENTE, NO FíGADO. A DOSAGEM DE TRANSAMINASE Und
GLUTAMICO-PIRUVICA É ÚTIL NA AVALIA ÃO DE HEPATOPATIAS

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLlCOSILADA A DOSAGEM DE
HEMOGLOBINA GLlCOSILADA É UTILIZADA PARA O
MONITORAMENTO DE PACIENTES DIABÉTICOS E, TAMBÉM, O

15 DIAGNÓSTICO INICIAL, JÁ QUE REFLETE A GLICEMIA MÉDIA DOS
ÚLTIMOS 90 A 120 DIAS. APRESENTA ELEVADO VALOR PREDITIVO
POSITIVO PARA AS COMPLICAÇÕES ClÍNICAS DIABÉTICAS E
APRESENTA BOA CORRELAÇÃO COM OS NíVEIS DECISÓRIOS DE
GLlCOSE PLASMÁTICA
DOSAGEM DE LlPASE A LlPASE E UMA ENZIMA PRODUZIDA
MAJORITARIAMENTE NO PÂNCREAS E É UM MARCADOR

16 PRIMORDIAL DE DOENÇA PANCREÁTICA. OS NíVEIS DE LlPASE Und
FICAM ELEVADOS, PRINCIPALMENTE, NA PANCREATITE AGUDA E,
FREQUENTEMENTE, NA PANCREATITE CRÓNICA
DOSAGEM DE MAGNESIO O MAGNÉSIO É UM DOS CÁTIONS MAIS
ABUNDANTES NO ORGANISMO HUMANO, ATUANDO COMO
COFATOR ESSENCIAL PARA ENZIMAS LIGADAS Á RESPIRAÇÃO

17 CELULAR, À GLlCÓLlSE E AO TRANSPORTE DE OUTROS CÁTIONS. Und
ALÉM DISSO, O MAGNÉSIO É ESSENCIAL PARA A PRESERVAÇÃO DA
ESTRUTURA MOLECULAR DO DNA, DO RNA E DOS RIBOSSOMOS
DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA CONSISTE NA PESQUISA
QUALITATIVA DA PROTEíNA C REATIVA, QUE É UMA DAS

18 PROTEíNAS DE FASE AGUDA, CONSIDERADA UM MARCADOR Und
SENSíVEL NA MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS E
REUMÁTICAS EM GERAL
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES A ALBUMINA É A
PROTEíNA MAIS ABUNDANTE NO PLASMA E SUA FUNÇÃO PRIMÁRIA

19 É MANTER A PRESSÃO COLOIDOSMÓTICA DO PLASMA. EM Und
CONDiÇÕES NORMAIS, ESPERA-SE ENCONTRAR UMA RAZÃO
ALBUMINA/GLOBULINA MAIOR OU IGUAL A 1
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) A
TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA É UMA ENZIMA
ENCONTRADA EM ALTAS QUANTIDADES NO MÚSCULO CARDíACO,
ESQUELÉTICO, CÉLULAS HEPÁTICAS E, EM MENOR QUANTIDADE,
NO PÂNCREAS E NOS RINS. A DOSAGEM DE TRANSAMINASE

20 GLUTAMICO-OXALACETICA É ÚTIL, POR EXEMPLO, NO Und
DIAGNÓSTICO DO INFARTO DO MIOCÁRDIO, DAS DOENÇAS
HEPÁTICAS, DA PANCREATITE AGUDA, DA OPERAÇÃO CARDíACA,
DA CATETERIZAÇÃO CARDíACA, DA DISTROFIA MUSCULAR, DA
MONONUCLEOSE, DA DOENÇA RENAL AGUDAE DE CONVULSÕES
RECENTES

DOSAGEM DE TRIGLlCERIDEOS A DOSAGEM DE TRIGLlCERíDEOS,
EM CONJUNTO COM A DOSAGEM DO COLESTEROL, É UTILIZADA NA

22 AVALIAÇÃO DO RISCO CÁRDIACO. OS TRIGLlCERíDEOS SÃO
PRODUZIDOS NO FíGADO E SÃO TRANSPORTADOS NO SANGUE
POR VLDL E LDL
DOSAGEM DE UREIA A UREIA É A PRINCIPAL FONTE DE EXCREÇÃO
DO NITROGÊNIO, ORIGINA-SE DO METABOLISMO HEPÁTICO DAS
PROTEíNAS E É EXCRETADA NOS RINS. DESSA FORMA, A UREIA

23 ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADA À FUNÇÃO METABÓLICA
HEPÁTICA E À FUNÇÃO RENAL. SUA CONCENTRAÇÃO PODE
VARIAR, POR EXEMPLO, COM A DIETA E COM A HIDRATA ÃO
HEMOGRAMA COMPLETO CONSISTE NA CONTAGEM DE:

24 ERITROCITOS, LEUCOCITOS GLOBAL E DIFERENCIAL, PLAQUETAS,

Und 600

Und 2300

Und 500

Und 2500

200

50

100

100

500

500
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PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLlSINA O (ASLO)
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO ANTIESTREPTOLlSINA O,
QUE É UMA PROTEíNA DE CAPACIDADE HEMOlÍTICA, PRODUZIDA

25 PELOS ESTREPTOCOCOS DO GRUPO A. UTILIZADO NO Und 50
DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
INFECCIOSOS POR STREPTOCOCCUS DO GRUPO A, FEBRES
REUMÁTICAS E GLOMERULONEFRITES AGUDA
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES CONSISTE EM UM

26 TESTE POR VÁRIOS MÉTODOS E TÉCNICAS PARA DETECTAR A Und 25
PRESEN A DE HEMOGLOBINA NAS FEZES

27 PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR, REUMATOIDE Und 50
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA .
TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SIFILlS ENSAIOS
IMUNOLÓGICOS DO TIPO: VDRL VENERAL DISEASE RECEARCH

28 LABORATORY, RPR RSPID TEST REAGIN, TRUST TOLOIDIN RED Und 50
UNHEATED SERUM TEST OU USR UNHEATED SERUM REAGIN PARA
DETEC ÃO DE ANTICORPOS NÃO TREPONEMICOS____________ ~ __ _L __ _L __ ~~~------~

Total

o valor total da proposta é de R$ (. ).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: .
CNPJ: .
Endereço: .
Cidade: .
Telefone: e-mail: .

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .
CPF: .
Telefone: e-mail: .

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .
Agência: .
Conta para depósito: .
Titular: .

Data: .

Assinatura do Proponente
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Prefeitura Municipal de Umari
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.372/0001-98

ANEXO 111

MODELO DECLARAÇÕES
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DECLARAÇÕES

DISPENSA DE L1CITACÃO N. 2025.02.18.1.

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n , por intermédio do
seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de identidade n.
.......................... e CPF n , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO N....I.. .....

o MUNiCíPIO DE UMARI/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.
07.520.372/0001-98, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu Ordenador
de Despesas, o Sr. Josué Grangeiro Barros, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na
................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n , neste ato representada
por , portador(a) do CPF n , apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n.
2025.02.18.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de
2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, inciso 11,nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de
2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Josué Grangeiro Barros,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na realização de
exames laboratoriais de análises clínicas voltados a atender as necessidades dos usuários do SUS do
Município de Umari/CE, por intermédio da Secretaria de Saúde, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA· DA SUBCONTRATAÇÃO
----------------

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação
Orçamentária:

Pro' eto/Atividade Elemento de Des esa
10.122.0112.2.055 33.90.39.00

7.1 . Preço
7.1.1 - O valor global do contrato é de R$ (. ).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7.2· Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada. .
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. ~
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO
ECONÔMICO·FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei Federal n.
14.133/2021 .
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso 11,alínea "d", da
Lei Federal n. 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
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CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente
contrato;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art. 143, da Lei Federal n, 14,133/2021;
9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9,8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9,9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9,11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n. 8,078, de 1990);
10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei Federal n. 14,133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
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Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; \~ ,>.~/
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencia . Iscai'
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n.14.133/2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecirr.ento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; .
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
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em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 v
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a im Iça0
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da lei Federal n. 14.133/2021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

Prefeitura Municipal de Um
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no art. 137, da lei Federal n. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal
n.14.133/2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO
17.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca
vinculada de Umari/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal
n. 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. .

UmarilCE, .

..... , , , " ,., .. , , ,.".
CONTRATANTE

,., , ", , "", ", " , .
CONTRATADA

Testemunhas

1 CPF .

2 CPF .
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